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EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

Ficam convocados os senhores acionistas da TECHNOS S.A. (“Companhia”) a se reunirem em 

Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”) que será realizada, em segunda convocação, 

no dia 18 de maio de 2018, às 10:00 horas, na sede social da Companhia localizada na Avenida 

das Américas, nº 3434, salas 301 a 308, bloco 1, 3º andar, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, 

para, nos termos dos Artigos 121, 132, 135 e seguintes da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, conforme alterada e em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), deliberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: 

 

(A) Em Assembleia Geral Extraordinária: 

 

(i) deliberar sobre a alteração do Estatuto Social da Companhia para suprimir seu artigo 46 

e seus parágrafos, com a consequente extinção da obrigação de efetivação de oferta pública em 

caso aquisição de Participação Relevante, assim entendida  a aquisição de ações de emissão da 

Companhia representativas de 33% (trinta e três por cento) ou mais do seu capital social 

(“Cláusula de Poison Pill”); 

 

(ii) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 

 

 

Instruções Gerais:  

 

Os documentos previstos na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 480, de 7 

de dezembro de 2009, conforme alterada (“ICVM nº 480/2009”), e na Instrução da CVM nº 481, 

de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“ICVM nº 481/2009”), foram apresentados à 

CVM, por meio do Sistema de Informações Periódicas e Eventuais, nos termos do artigo 6º da 

ICVM nº 481/2009, e se encontram à disposição dos senhores acionistas na sede social da 

Companhia, localizada na Avenida das Américas, nº 3434, 301 a 308, bloco 1, 3º andar, Barra da 

Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 22631-000, e nos sites da à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

(“B3”), (www.bmfbovespa.com.br), da CVM (www.cvm.gov.br), e da Companhia 

(www.grupotechnos.com.br), a partir da presente data, em conformidade com as disposições da 

Lei das Sociedades por Ações, da ICVM nº 481/2009 e do Estatuto Social da Companhia. 

 

Nos termos do Art. 11, parágrafo 2º, todos os acionistas que desejarem participar da Assembleia 

deverão apresentar, até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia, além do 

documento de identidade e/ou atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, 

conforme o caso: (I) extrato expedido pela instituição prestadora dos serviços de ações escriturais 

ou da instituição custodiante, com a quantidade de ações de que constavam como titulares, até, no 

máximo, 3 (três) dias antes da realização da Assembleia; (II) o instrumento de mandato com 

reconhecimento da firma do outorgante, observadas as disposições do Art.126 da Lei das 

http://www.bmfbovespa.com.br/
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file:///C:/NRPortbl/SCBF-RJ/RAMORIM/www.grupotechnos.com.br


Sociedades por Ações; e/ou (III) relativamente aos  acionistas constituídos sob a forma de fundos 

de investimento: (i) comprovação da qualidade de administrador do fundo conferida à pessoa física 

ou jurídica que o represente na Assembleia, ou que tenha outorgado os poderes ao procurador; (ii) 

ato societário do administrador pessoa jurídica que confira poderes ao representante que 

compareça à Assembleia ou a quem tenha outorgado a procuração; e (iii) caso o representante ou 

procurador seja pessoa jurídica, os mesmos documentos referidos no item (ii) a ele relativos. 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018 

_______________________________ 

José Afonso Alves Castanheira 

Presidente do Conselho de Administração 


